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PARECER DO RELATOR 
 

Parecer de constitucionalidade referente ao Projeto de Lei 
que institui a “Campanha de combate à violência no 
ambiente escolar e a valorização do professor, e dá outras 
providências”. 

 

1. RELATÓRIO 

O projeto de lei em questão, de autoria do vereador Ítalo Otávio, propõe 
instituir em Boa Vista uma Campanha de Combate à Violência no Ambiente Escolar e 
Valorização do Professor. 

 

2. DO PARECER 

Inicialmente, constata-se que a matéria constante do Projeto de Lei de 
fato insere-se no âmbito de matérias de interesse local, nos termos do artigo 30, I, da 
Constituição Federal, portanto, de competência legislativa do município, ao qual ainda 
cabe suplementar a legislação federal e a estadual no que couber, por força do artigo 30, 
II, da CF/88. 

 

Cumpre observar que a propositura não dispõe sobre organização 
administrativa, bem como, não versa sobre servidores públicos, nem sobre seu regime 
jurídico, não havendo custos orçamentários específicos para a implementação do projeto. 
Desta forma, entende-se que este PL não invade a competência reservada ao Chefe do 
Poder Executivo. 

 

Com efeito aos que trata a matéria de desenvolvimento de campanhas 
educativas em âmbito escolar, verifica-se que o Judiciário vem adotando posicionamento 
mais flexível no que tange à iniciativa parlamentar para edição de leis que versem sobre 
programas e serviços públicos, desde que não haja invasão da esfera administrativa - esta 
reservada em nosso ordenamento ao Poder Executivo - o que se daria, por exemplo, 
através da determinação criação de órgãos ou da criação de novas atribuições a órgãos já 
existentes, ou ainda, da criação de cargos públicos. 

  

Assim, quando o projeto se limitar à fixação de normas de conteúdo geral, 
programático ou, então, quando estabeleça disciplina sobre determinada matéria que já 
esteja inserida na competência de órgãos municipais, fazendo-o de forma harmônica com 
a legislação de regência do tema, não há que se cogitar de vícios, eis que a reserva de 
iniciativa deve ser interpretada restritivamente (STF, Tema 917 de Repercussão Geral). 
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Os arestos abaixo reproduzidos, a título ilustrativo, espelham este 
entendimento: 

 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Lei municipal de origem 
parlamentar que institui campanha de orientação e conscientização sobre 
as consequências do acúmulo de lixo nas ruas do Município de Jundiaí. 
Inconstitucionalidade. Inocorrência. Inexistência de vício de iniciativa: o rol 
de iniciativas legislativas reservadas ao Chefe do Poder Executivo é matéria 
taxativamente disposta na Constituição Estadual. Inexiste ofensa às 
iniciativas legislativas reservadas ao Chefe do Executivo, ademais, em razão 
da imposição de gastos à Administração. Precedentes do STF. Não 
ocorrência de ofensa à regra da separação dos poderes. Inexistência de 
usurpação de quaisquer das atribuições administrativas reservadas ao Chefe 
do Poder Executivo, previstas no artigo 47 da Constituição do Estado de São 
Paulo. Lei que cuida de assunto local, relativo à proteção do meio ambiente 
e controle da poluição. Precedentes deste Órgão Especial. Ausência de 
dotação orçamentária específica que não torna a lei inconstitucional, 
importando, no máximo, na inexequibilidade da norma no mesmo 
exercício orçamentário em que fora promulgada. Precedentes do STF. 
Procedência parcial do pedido. Expressões e dispositivos legais que fazem 
referência genérica à sanção de multa, sem, contudo, prever de forma exata 
e clara o 'quantum' cominado para a hipótese de infração administrativa, o 
que contrasta com o princípio da legalidade estipulado no artigo 111 da 
Constituição Paulista. Vedado ao Poder Legislativo deixar ao arbítrio do 
administrador a disciplina de matéria reservada à lei. Procedência parcial do 
pedido. Liminar cassada. (Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, Órgão 
Especial, ADI nº 2150170-91.2016.8.26.0000, j. 19 de outubro de 2016, Rel. 
Des. Márcio Bartoli, grifei)  
 

Ação direta de inconstitucionalidade. Lei municipal de origem parlamentar 
que institui Campanha permanente de orientação, conscientização, 
combate e prevenção da dengue nas escolas do Município de Conchal. 
Inconstitucionalidade. Inocorrência. Inexistência de vício de iniciativa: o rol 
de iniciativas legislativas reservadas ao chefe do Poder Executivo é matéria 
taxativamente disposta na Constituição Estadual. Inexiste ofensa às 
iniciativas legislativas reservadas ao Chefe do Executivo, ademais, em 
razão da imposição de gastos à Administração. Precedentes do STF. Não 
ocorrência de ofensa à regra da separação dos poderes. Inexistência de 
usurpação de quaisquer das competências administrativas reservadas ao 
Chefe do Poder Executivo, previstas no artigo 47 da Constituição do Estado 
de São Paulo. Precedentes deste Órgão Especial. Improcedência da ação. 
(Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, Órgão Especial, ADI nº 
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2056678-45.2016.8.26.0000, Rel. Des. Márcio Bartoli, j. 24 de agosto de 
2016, grifei)  
 

Ação direta de inconstitucionalidade. Lei municipal de origem parlamentar 
que institui o Programa de Sustentabilidade Ambiental na Rede Municipal 
de Ensino de Conchal. Inconstitucionalidade parcial, apenas no tocante ao 
artigo 3º da referida norma, que efetivamente dispõe sobre matéria de 
organização administrativa, em ofensa aos artigos 5º e 47, incisos II e XIV, 
ambos da Constituição Estadual. Não ocorrência de ofensa à regra da 
separação dos poderes, todavia, no tocante aos demais dispositivos. 
Precedentes deste Órgão Especial e do Supremo Tribunal Federal. 
Inexistência de vício de iniciativa: o rol de iniciativas legislativas reservadas 
ao chefe do Poder Executivo é matéria taxativamente disposta na 
Constituição Estadual. Precedentes do STF. Ausência, por fim, de ofensa à 
regra contida no artigo 25 da Constituição do Estado. A genérica previsão 
orçamentária não implica a existência de vício de constitucionalidade, mas, 
apenas, a inexequibilidade da lei no exercício orçamentário em que 
aprovada. Precedentes do STF. Ação julgada parcialmente procedente. 
(Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, Órgão Especial, ADI nº 
2056692-29.2016.8.26.0000, Rel. Des. Márcio Bartoli, j. 3 de agosto de 
2016, grifei) 
 

Desta maneira, a medida não constitui ingerência concreta na organização 
administrativa municipal, tendo em vista que formula campanha educativa de Combate à 
Violência no Ambiente Escolar e Valorização do Professor. 

 

Por fim, enfatize-se que as Comissões de mérito são competentes para 
verificar o projeto no que tange ao seu conteúdo, analisando a efetiva adequação da 
medida ao interesse público. 

 

3. VOTO DO RELATOR 

Logo, entendo que o projeto de lei não contém vícios de ilegalidade ou de 
inconstitucionalidade, razão pela qual, opino pelo prosseguimento das demais fases do 
processo legislativo, observadas as normas regimentais. 

 
 

Boa Vista/RR, 31 de maio de 2023. 

 
 
 
 

________________________________ 
VER. INSP. DANIEL MANGABEIRA 

RELATOR 
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